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PORTARIA N". 1111/2026

DE 02 DE MARÇO D82026

C cncede Licença Prêmio ao Servidor

Z,ÀCARIAS FRANCISCO DOS SANTOS quadro

e fetivo deste Município.

o PREFEITO MUNlclPAt DE SANTA tuztA Do trANHy, EsrADo DE sERGlpE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do município, art. 79 e considerando a

Legislação em vigor e a Lei Complementar n" 5612025.

RESOLVE:

Art. le - conceder Licença Prêmio ao servidor, zAcARtAs FRANclsco Dos sANTos portador
(a) do RG n"1.074.209-3 sSp/sE e do cpF n" 503,372.s45-91, ocupante do cargo Efetivo
de Professor, lotado (a) na secretaria Municipal de Educação, por período de 03 (três)
meses, iniciando em 02 de março a 30 de maio de,2026.

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de srra pubticação.

Art. 3e - Rêvogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy, em 02 de março de 2026.
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